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5. 	cAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 
PROTOCOLO GERAL 
Rmbid I1 \ as ' 	horas 

Al 
ESTADO DO PARANA  

Fu,zcionário Responsdvcl 
MENSAGEM DE LEI No 0032/2018 	 Maringá, 16 de abril de 2018. 

Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelência, para apreciaçâo dessa 
Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei que autoriza este Executivo a abrir urn Crédito 
Adicional Especial no orçamento do corrente exercIcio financeiro no limite de R$ 22.659,00 
(vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta e nove reais). 

Pretendo corn este crédito atender as despesas geradas na 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer corn a aquisiçâo de material de consurno para a 
implantacào de Pista de Skate na Vila Olimpica, através do Convênio n° 838188/2016 - 
Aquisição de Equipamentos para a Modernizacao de lnfraestrutura Esportiva. 

Esclareço que a abertura do mencionado Crédito Adicional 
Especial será coberto pelos recursos definidos no artigo 43, §1 0 , inciso Ill, da Lei n° 4.320/64, 
através de anulacâo de dotação. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 
Excelências na aprovacäo da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar rneus 
protestos de estima e consideracâo pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me. 

Atenciosarnente, 

PUIrisses de J, sus Maia Kots as 
Prefeito Municipal -' 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



UN1CIp 

ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N°. 	/2018 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçarnento Programa de 2018. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte 

L El: 

Art. 1 0 . Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçarnento Prograrna de 
2018 urn Crédito Adicional Especial no valor de R$ 22659.00 (vinte e dois mil e seiscentos e 
cinquenta e nove reais), para atender a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

CRlAAO: 

ORGAO - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
UNIDADE - Gabinete do Secretário de Esportes e Lazer 
15.010.27.812.0013.1.009 - Irnplantaçao de novos espaços esportivos e de lazer 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
01000— Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio Corrente...................................R$ 	3.19800 
31973 - Convênio n° 838188/16 - Aquisiçao de Equiparnentos para Modernizaçao de 
Infraestrutura Esportiva - Exercicio Corrente..........................................................R$ 	19.46100 

Art. 20 . Para a cobertura total de que se trata o artigo anterior, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar corno recurso os definidos no artigo n.° 43, § 1 0 , inciso 
Ill da Lei n.° 4.320 de 17 de rnarço de 1964. 

DEDUcAO: 

ORGAO - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
UNIDADE - Gabinete do Secretário de Esportes e Lazer 
15.010.27.812.0013.1.009 - lmplantacao de novos espacos esportivos e de lazer 
44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Perrnanente 
01000— Recursos Ordinários (Livres) - ExercIcio Corrente...................................R$ 	3.198,00 
31973 - Convênio n° 838188/16 - Aquisiçäo de Equipamentos para Modernizacáo de 
lnfraestrutura Esportiva - ExercIcio Corrente..........................................................R$ 	19.461,00 

Art. 31 . Esta lei entra ern vigor na data de sua publicacào. 

	

Art. 41 . Revogam—se as disposicöes em contrário. 	 I  ~J'  

Paço Municipal, aos 16 de abril de 2018. 	/1 	7 , 
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	LKotsifasUlisses de Jesus Mai  
Prefeito Municipal 


